INDICAÇÃO Nº 
787
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos para o procedimento de uma parceria do Estado com as aldeias indígenas da Baixada Santista, localizadas nas proximidades de áreas urbanas e praias,  incluindo-as como atração turística, e condicionando assim provimento de recursos com a venda de artesanatos, apresentações de danças e outros eventos.
JUSTIFICATIVA

Há aldeias indígenas localizadas em pontos estratégicos, porém, com um povo abandonado principalmente pelo Governo Federal, que inibe e burocratiza os recursos de direito, e pelo Estado que não incide obrigação com as aldeias indígenas do Estado. Ocorre, que na prática há crianças, mulheres, homens, que não conseguem outro tipo de sobrevivência nas comunidades da cidade, que não seja através da venda de produtos e artesanatos indígenas. Como não há uma ação conjunta por parte do Estado e dos municípios que agregam essas aldeias, é comum esse povo viver em situação precária de moradia, saúde e recursos mínimos para sobrevivência. Destarte, essa parceria tem como finalidade a inclusão das aldeias que tenham localização de fácil acesso, como pontos turísticos,  proporcionar a divulgação dessas aldeias através de foolders, inclusão de festividades no calendário do Estado, entre outras atividades de apoio. Essa ação além de proporcionar benefícios capaz de sustentar os índios, estará incentivando e preservando a cultura do povo indígena que hoje vive no Estado de São Paulo.  

Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Barroso - PSC
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